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Indicação nº 071/2025 autores Vereadores Sulferino Junior Alves de Carvalho e 
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Indicação nº 072/2025 autora Vereadora Marlene Pereira Alexandre 
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VETO INTEGRAL Nº 04/2025 

DATA: 13 de Outubro de 2025 

 

 

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 

faz saber; 

Fica VETADO na sua integralidade o Projeto de Lei nº 009/2025 

de autoria dos Senhores Vereadores DIORGENE SOUZA ARAUJO, PAULO 

ROBERTO WEBER e RUY CARLOS MANNRICK. O qual tem por Súmula: “Dispõe 

sobre a largura das Estradas Municipais e respectivas faixas de domínio, fixa 

limitações de uso, e dá outras providências.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Carmem 

Em, 13 de Outubro de 2025.  

 

 

 

 

PABLO LIBERAL BORTOLAS  

Prefeito Municipal 
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RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO INTEGRAL PL Nº 009/2025 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores: 

1. Como é sabido por esta Casa de Leis, existem matérias que exigem 

mecanismos específicos para aprovação, em especial quando se trata de 

alteração do Código de Posturas do Município. 

2. Há vício formal do projeto de lei, pois diz respeito a alteração de artigos do 

Código de Postura do Município que regem sobre estradas municipais e suas 

respectivas faixas de domínio. 

3. A Lei de Orgânica do Município estabelece que o Código de Postura deve ser 

tratado por Lei Complementar (art. 24, Parágrafo Único, inciso III) e deve ser 

alterado por projeto de lei complementar e, não por projeto de lei ordinária, 

respeitado o princípio da hierarquia das leis e da segurança jurídica. 

4. A lei complementar tem sua matéria especificada na Constituição Federal, ou 

seja, trata de assuntos específicos e, é pelo aspecto formal que a norma se 

caracteriza e se apresenta ao ordenamento jurídico.  

5. Embora a matéria do projeto de lei apresentado possua importante relevância 

para a dinâmica dos munícipes no dia a dia, está em contradição com a 

legislação que dispõe sobre estradas municipais e suas respectivas faixas de 

domínio.  

6. O Município possui um Código de Postura a ser seguido e respeitado, não 

podendo sofrer alterações através de novos projetos de lei sem que ocorra uma 

correta adequação, em especial, quando se trata sobre padronização de 

larguras de estradas e definições de faixas. 

7. Ademais, a modificação das estradas afeta diretamente diversos serviços 

diários do Município, como trânsito de ônibus escolares, caminhões de lixo, 

ambulâncias, viaturas de polícia e veículos de projeto de carga, os quais 

somente serão beneficiados após um devido estudo de viabilidade urbana.  

8. O trabalho dos vereadores é reconhecido devido a importância de sua 

finalidade, ficando evidente a necessidade de novas reuniões para debater o 

projeto, com as devidas adequações em concordância com o Código de 

Postura.  



 

DA LEGALIDADE – VICIO FORMAL 

Além das razões acima, verificamos que se mostra necessário o veto ao projeto 

de lei pela ocorrência de vício formal, por tratar de matéria passível de ser 

alterada somente através de lei complementar (art. 24, Parágrafo Único, inciso 

III da Lei Orgânica) e, para que novo projeto de lei complementar sobre a 

matéria possa ser adequado as reais necessidades do Município estudo de 

viabilidade urbana. 

 

Art. 24. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal, em dois turnos de votação, e receberão numeração distinta das leis ordinárias. 

 

Parágrafo único. Serão regulados por Lei Complementar: 

I. O sistema financeiro e tributário Municipal; 

II. O regime jurídico único dos Servidores Públicos; 

III. Os Códigos de Posturas, de Obras, de Saúde, de Edificações, o Plano Diretor, o Plano de Controle 

de Uso, Parcelamento e Ocupação do Solo Urbano e a Lei de Diretrizes Gerais do Desenvolvimento 

Urbano Integrado; 

IV. O Sistema de Proteção e Defesa do Consumidor; 

V. Organização do Magistério Municipal e respectivo Estatuto; 

VI. A organização da Procuradoria Geral do Município; 

VII. A Ouvidora Geral do Município; 

VIII. Outras leis de caráter estrutural referidas nesta Lei Orgânica ou incluídas nesta categoria. 

 

Assim, deve ser VETADO na sua integralidade o projeto de Lei nº 009/2025, 

pelos motivos acima apontados. 

 

Atenciosamente  

 

 

PABLO LIBERAL BORTOLAS  

Prefeito Municipal 

Ao 
Exmo. Sr. º 

SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO 

Presidente do 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SANTA CARMEM - MT 
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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 056/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu por 4 

(quatro) votos a favor e 1 (um) voto contra EXARAR PARECER pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 010/2025, de autoria do Vereador Ruy 

Carlos Mannrick, o qual tem por sumula: Dispõe sobre a criação do 

regime obrigatório de plantão de farmácias, drogarias e similares 

instaladas no Município de Santa Carmem, e dá outras providências. 

 

 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 15 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

JOSE EDVAM DANTAS 

MEMBRO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 057/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu em 

comum acordo EXARAR PARECER PELA APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei Complementar nº 001/2025, de autoria dos Vereadores, o qual 

tem por sumula: Altera a Lei Complementar Nº043/2024 de 29 de 

novembro de 2024 que estabelece normas e condições para 

parcelamento do solo urbano no município de Santa Carmem, Estado 

do Mato Grosso. 

 

 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 15 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

JOSE EDVAM DANTAS 

MEMBRO C.G.P 

 

ANA PAULA SOARES DE ARAUJO 

PRESIDENTE C.G.P 

 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

SECRETÁRIO C.G.P 

 



    

     INDICAÇÃO 
  

 

N.º 071/2025 

AUTORES: SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO E JOSE EDVAM 

DANTAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

JOSE EDVAM DANTAS 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

Senhor, Pablo Liberal Bortolas, para que 

construa banheiros próximo ao campo de futebol 

no Projeto Casulo, e que seja também construído 

alambrados e arquibancadas nas laterais do 

Campo.  

 

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, para que construa 

banheiros próximo ao campo de futebol no Projeto Casulo, e que seja também 

construído alambrados e arquibancadas nas laterais do Campo.  



    

     INDICAÇÃO 
  

 

N.º 071/2025 

AUTORES: SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO E JOSE EDVAM 

DANTAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

SULFERINO JUNIOR ALVES DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

JOSE EDVAM DANTAS 

VEREADOR 
 

há alguns anos foi construiu um belíssimo campo 

de futebol 7 no Projeto Casulo, local este que serve para prática esportiva e 

entretenimento aos moradores do local e demais pessoas que visitam o projeto tanto 

para a prática esportiva quanto para passar horas de lazer com os amigos. 

É redundante dizer que o campo ficou ótimo bem localizado e atende aos anseios 

de todos, todavia, nos deparamos com a necessidade da construção de banheiros 

Feminino e Masculino, pois as pessoas quando da pratica esportiva e demais afazeres 

necessitam ir até as casas para usar os banheiros particulares.  

Referente ao alambrado faz-se necessário pois quando há jogos as bolas acabam 

saindo dos limites do campo e muitas vezes até furando no médio do mato, este 

alambrado também servirá de proteção as pessoas e crianças que gostam de acompanhar 

os jogos.  

Referente a arquibancadas, também se faz necessária para que os amantes do 

esporte possam acompanhar as partidas e divertir junto com os atletas. 

Diante do exposto colocamos esta proposta para apreciação dos nobres colegas 

vereadores para a qual solicitamos apoio na aprovação, como também o empenho de 

Sua Excelência Prefeito Municipal na execução desta simples, mas importante obra.  

JUSTIFICATIVA 



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 072/2025 

AUTORA: MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor 

Pablo Liberal Bortolas, a necessidade de aquisição e 

instalação de uma máquina de Mamografia para a 

Rede Pública de Saúde do Município de Santa 

Carmem Estado de Mato Grosso. 

 

 

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, a necessidade de 

aquisição e instalação de uma máquina de Mamografia para a Rede Pública de Saúde 

do Município de Santa Carmem Estado de Mato Grosso. 

 



    

     INDICAÇÃO 
 

 

N.º 072/2025 

AUTORA: MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARLENE PEREIRA ALEXANDRE 

VEREADORA 
 

Considerando a crescente preocupação com a saúde da mulher em nosso município 

e a importância vital da detecção precoce do câncer de mama, venho por meio desta 

apresentar a indicação para a aquisição e instalação de uma máquina de mamografia 

para ser utilizada na rede pública de saúde de nosso municipio. 

A mamografia é, atualmente, o exame mais eficaz para rastrear e diagnosticar 

precocemente o câncer de mama, doença que, quando detectada em seus estágios 

iniciais, apresenta altas taxas de cura.  

A disponibilidade deste equipamento em nosso município representará um avanço 

significativo na oferta de serviços de saúde à nossa população feminina, permitindo que 

mais mulheres tenham acesso a este exame fundamental sem a necessidade de 

deslocamentos para outras cidades ou esperas prolongadas. 

Ressaltamos, ainda, a relevância desta iniciativa em especial durante o mês de 

Outubro Rosa, campanha mundial de conscientização e combate ao câncer de mama. 

A aquisição e instalação da máquina de mamografia será um marco e um reforço 

concreto do compromisso da atual gestão com a saúde da mulher,  

Investir em prevenção é investir em vidas 

Sendo assim, solicito o apoio dos nobres colegas nesta proposta, e o empenho de sua 

excelência prefeito municipal em nos atender. 

JUSTIFICATIVA 


